PROPOSTA BÁSICA CONCILIATÓRIA

CLÁUSULA PRIMEIRA

Reajuste salarial da ordem de 100% (cem por cento) do INPC-IBGE, acumulado no período compreendido entre 1º de outubro de 2003 a 30 de setembro de 2004, a incidir sobre as faixas salariais, a partir de 1º de outubro de 2004.

CLÁUSULA SEGUNDA

Sobre o salário já corrigido, na forma prevista na CLÁUSULA PRIMEIRA, será concedido, cumulativamente, á título de aumento real, percentual de 10% (dez) por cento.
CLÁUSULA TERCEIRA
Correção salarial, à partir da vigência deste, de acordo com a Legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA

COMPENSAÇÃO

Não serão compensados os aumentos reais, bem como, aqueles concedidos à título de promoção, transferência, equiparação salarial e de mérito. E na ocorrência dos mesmos, sobre eles serão aplicados os percentuais da presente norma coletiva.

CLÁUSULA QUINTA

PISO SALARIAL ESCALONADO

Aos empregados admitidos à partir de 01/10/2004, ficam estabelecidos os seguintes salários profissionais de ingresso, sendo que nenhum empregado poderá perceber salário inferior ao aqui estabelecido.

	Técnico de Enfermagem......................................
	R$ 932,05

	Auxiliar de Enfermagem.......................................
	R$ 800,11

	Instrumentador Cirúrgico
	R$ 800,11

	Técnico de Gesso
	R$ 800,11

	Administração ( Telefonista, Recepcionista Auxiliar de Escritório, etc.
	R$ 650,00                                            

	Serviços Auxiliares de Diagnóstico e  Tratamento (Auxiliar de Hemoterapia, Operador de Eletroencefalograma e Eletrocardiograma, Câmara Escura e Colhedor)................................
	R$ 650,00

	Apoio....................................................................
	R$ 585,00

	Serviço de Reparos e de Manutenção:

A – Mão de Obra Qualificada...............................

B – Mão de Obra não qualificada.........................
	R$ 738,00

R$ 585,00

	Motorista Hospitalar.............................................
	R$ 871,16


CLÁUSULA SEXTA

PERÍODO DE EXPERIÊNCIA

Durante o período de experiência, o empregado, não poderá ter o salário menor do que outro de menor salário na mesma função, nos termos do Artigo 461 da CLT.

CLÁUSULA SETIMA

ADIANTAMENTO

As empresas deverão conceder um adiantamento (vale), equivalente a 50% (cinquenta por cento), dos vencimentos do empregado. O pagamento será efetuado entre o 15º e o 20º dia, que antecedem o dia normal do pagamento.

CLÁUSULA OITAVA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Para cumprimento da Lei nº 10.101 de 19/12/2000, as empresas e o Sindicato Patronal formarão comissão TRIPARTITE (Empregados+Sindicato+ Empresa), no prazo de 90 (noventa) dias, a partir do início da vigência da presente Convenção Coletiva, para estabelecerem negociação objetivando a participação dos empregados nos lucros ou resultados da Empresa, além de estipularem procedimentos, regras, valores/percentuais, periodicamente, entre outros créditos, para o cumprimento, ainda no exercício do ano de 2003, do disposto na norma em questão.

CLÁUSULA NONA

PRORROGAÇÃO DAS JORNADAS

As horas-extras serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento). E as horas extraordinárias; prestadas em dias de domingos e feriados, bem como, as que excederem de duas diárias, serão pagas com acréscimo de 200% (duzentos por cento) Pr. TST nº 43 e Pr. TRT/2ª Reg. nº 24.

CLÁUSULA DÉCIMA 

JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO:

A) Jornada especial de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas de descanso, diurno e/ou noturno, com duas folgas mensais e, 01 (uma) hora de intervalo para repouso e alimentação. Os empregados integrantes desta jornada especial, tanto do período diurno quanto noturno, terão aplicação do adicional de 10 (dez por cento) sobre o salário-base.

B) Jornada especial de 06 (seis) horas diárias no período diurno, com 05 (cinco) folgas mensais, para os empregados lotados no setor de enfermagem.

C) Os funcionários praticantes da jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, terão esta jornada reduzida em 4 (quatro) horas, sem redução salarial, obrigando-se, portanto, ao cumprimento de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
LANCHE E REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, gratuitamente, lanches aos empregados que:

a- Cumprem jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias.

b- Quando ocorrer de excederam 02 (duas) horas extras por jornada de 08 (oito) horas diárias; 

c- E, aos empregados que  se ativem em jornada especial de trabalho de 12 x 36  (doze horas de trabalho por trinta e seis horas consecutivas de descanso) será fornecido almoço e/ou jantar, gratuitamente.

d - Aos empregados que se ativam em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais; o almoço será fornecido de forma gratuita ou subsidiado nas condições previstas no Acordo ou Convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

REFLEXOS

As horas extras, o adicional noturno, adicional de insalubridade, periculosidade, gratificações, etc., desde que pagos habitualmente, refletirão no pagamento das férias, 13º salário, FGTS, descansos semanais remunerados, verbas rescisórias e etc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno, considerado como tal, aquele executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá 60% (sessenta por cento) de acréscimo em relação ao salário diurno.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

HORAS EXCEDENTES

No cômputo da jornada de trabalho noturno, de acordo com o § 1º do artigo 73, da CLT.  As horas excedentes à jornada convencional serão pagas como extras, com o acréscimo de  200% (duzentos por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

VALE-TRANSPORTE

Fornecimento aos empregados, de vales transportes, de acordo com a Lei, sob pena de efetuar o ressarcimento de todo o período não fornecido, com acréscimo de 30% (trinta por cento).

§ 1º - O valor da parcela a ser suportada pelo empregado será descontada proporcionalmente à quantidade de Vale-Transporte concedida para os dias do mês que efetivamente o trabalhador venha a prestar serviços. Tomando-se como base de cálculos o salário base do empregado, à razão de 1/30 por dia trabalhado.

 § 2º - Nos casos em que o vencimento do Vale Transporte, coincidir com sábado, domingo ou feriado, o fornecimento será antecipado para o dia imediatamente anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

BANCO DE SANGUE

Extensão da aplicabilidade da Lei nº 3999/61, aos empregados  que se ativam em Bancos de Sangue, considerando a natureza biológica desta atividade, que se enquadra totalmente ao espírito da citada Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA

Extrato de fundo de garantia

As empresas hospitalares ficam obrigadas a entregarem a seus empregados extratos F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Substituição

Garantia ao empregado chamado para substituir outro com salário superior, de igual salário ao substituído, enquanto perdurar a substituição, seja qual for o motivo desta, sem considerar as vantagens pessoais. Nas substituições superiores a 90 (noventa) dias, dar-se-á a efetivação do substituto, no cargo ou na função, na forma de promoção.

DECIMA NONA

SALÁRIO ADMISSÃO

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, de igual salário ao substituído, sem considerar as vantagens pessoais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Licença Gestante

Licença Gestante de 120 (cento e vinte) dias, de acordo com a constituição em vigor, bem como, estabilidade provisória no emprego, durante a gestação, até 90 (noventa) dias, após o término da licença maternidade, sob pena de indenização pecuniária, independentemente do pagamento do auxílio maternidade.

CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA

MÃE ADOTANTE

Conceder licença maternidade para a empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança de 1 a 8 anos, na forma da Lei nº 10.421, de 15/04/2002, de conformidade com o Art, 392 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Garantia ao Empregado Vítima de Acidente de Trabalho

Garantia de 1 ano ao empregado vitimado por acidente de trabalho típico ou moléstia profissional, a contar da respectiva alta, desde que o afastamento tenha sido por prazo superior a 15 dias, e aos empregados afastados por doença, estabilidade provisória por igual prazo de afastamento de até 60 dias após a alta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM SEQUELAS E READAPTAÇÃO

Fica assegurado ao empregado acidentado no trabalho: a permanência na empresa em função compatível com o seu estado físico, sem prejuízo da remuneração antes percebida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
EPI

Fornecimento gratuito de todo equipamento de proteção individual (EPI) aos empregados, para o exercício de suas pertinentes funções, de conformidade com as exigências previstas na Legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
DIGITADOR

Os empregados que exercem, exclusivamente, a função de Digitador, estão sujeitos à jornada diária de, no máximo 05(cinco) horas.

A) Conceder ao Digitador, os intervalos para descanso de que trata o N.R. 17 (dez minutos de descanso, para cada cinqüenta minutos trabalhados), não deduzidos da duração normal de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
FALTAS ABONADAS

Ficam ampliadas as ausências previstas nos incisos: I, II, III e mantidos os IV, V, VI, VII e VIII do artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos. 

A) Por 05 (cinco) dias úteis em virtude de: morte de filho, cônjuge ou companheiro, pai, mãe, avó, avó, irmão, sogro ou sogra, mediante comprovação;

B) por 07 (sete) dias úteis, em caso de nascimento de filho, no decorrer do primeiro mês.

C) Por 03 (três) dias úteis em virtude de doença do cônjuge ou filhos, mediante comprovação. A ausência do empregado não será considerada para efeito de descanso semanal remunerado, férias e 13º salário.
D) Por 07 (sete) dias úteis, em virtude de casamento.

E) Por 05 (cinco) dias por ano para acompanhamento de filho menor de 16 (dezesseis) anos de idade ao medico ou, sem limite de idade, se o mesmo for deficiente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA
HOLLERITH

Fornecimento de Hollerith ou envelope de pagamento, constando o nome do empregado, período a que se refere, a discriminação das importâncias pagas a qualquer título, inclusive horas extras e normais, adicionais, remuneração do trabalho nos dias de descanso obrigatório, bem como, os descontos e depósitos do FGTS (FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO)

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas descontarão de seus empregados, de uma só vez, em folha de pagamento a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL no valor de 3% (três por cento) no mês de outubro de 2004. O recolhimento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL S/A - Agência Centro – Santos - SP. As empresas se obrigam a enviar no mesmo prazo, relação nominal dos empregados para a entidade de classe, com o valor da contribuição correspondente.

Parágrafo Único – De acordo com decisão da Assembléia Geral Extraordinária e em observância a decisão do Supremo Tribunal Federal, de 22/11/2001, a contribuição de que trata o “caput” será devida por todos os empregados que se beneficiarem deste processo; sócios ou não sócios da entidade suscitante.

CLAÚSULA VIGESSIMA NONA

RESCISÃO CONTRATUAL

Fica assegurado ao empregado; a percepção de salários normais caso o empregador não efetue o pagamento de seus créditos resultantes da rescisão contratual, no 1º (primeiro) dia útil, logo após o término do cumprimento do Aviso-Prévio ou, até 10(dez) dias, caso ocorra à dispensa do cumprimento do Aviso-Prévio. Tal determinação será válida; até a data que efetivamente forem quitados os créditos trabalhistas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

AFASTAMENTO PARA O MANDATO SINDICAL

Estabelecer como tempo de serviço efetivo, o período de afastamento de até 03 (três) empregados por empresa, para o desempenho de mandato sindical.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA

FORNECIMENTO DE UNIFORMES

Fornecimento gratuito de uniformes, fardamentos, macacões e demais peças de vestimentas aos empregados, bem como, ferramentas de trabalho, quando exigidas pela empresa na prestação de serviços. Estas deverão, ainda, se responsabilizar pela lavagem dos uniformes, diminuindo, desta forma, o risco de contaminação hospitalar, bem como, a contaminação dos empregados e seus familiares.

Parágrafo Único: Seguindo a tradição e o propósito de manter a padronização do modelo branco para o uniforme dos profissionais de enfermagem, que representa a figura impoluta e imaculada da primeira enfermeira, Dª. Ana Neri obrigam-se os hospitais, a respeitarem para estes profissionais o uniforme de cor branca.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA

CONTRATO

Nenhum empregado poderá ser contratado em outro regime de pagamento, senão o mensalista.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA

EXAMES VESTIBULARES

Para a prestação de exames vestibulares, para ingresso em curso universitário ou profissionalizante de primeiro e segundo graus, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuízo de seu salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o motivo da ausência no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA

GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE

1 – O horário de trabalho do empregado estudante, desde que matriculado em estabelecimento de ensino e cursando o Ensino Fundamental (1ª a 8ª séries) e o Ensino Médio (1º ao 3º colegial), curso superior, curso de formação profissionalizante, deverá ser respeitado, desde que notificada a empresa dentro de 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta Convenção Coletiva ou matrícula. Esta garantia cessará ao término da etapa que estiver cursando;

2 – Serão abonadas as faltas de empregados estudantes, para prestação de exame em escolas oficiais autorizadas ou reconhecidas, considerando-se para tanto,  comunicação posterior.

3 – Quando necessário será permitido a saída do funcionário 01 (uma) hora antes do término da jornada de trabalho com compensações futuras.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA

ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas, dentro de suas especialidades, concederão a todos os funcionários e dependentes, assistência médico-hospitalar gratuita, bem como, atendimento ambulatorial, em suas dependências, sendo que, em caso de internação, será concedido um quarto simples com direito a acompanhante, podendo firmar convênios com Planos de Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregador se obriga a transportar os empregados com urgência para local apropriado em caso de acidente, mau súbito ou parto, desde que ocorra no horário de trabalho ou em conseqüência deste.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA

ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS

1 – De acordo com exigências legais, as empresas preencherão o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário sempre que houver necessidade de encaminhar o empregado para obtenção de beneficio junto ao I.N.S.S.

2 – Os empregadores fornecerão aos empregados no ato da homologação da rescisão de contrato de trabalho, ou quitação o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, independentemente da solicitação do item 1.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA

PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

Obrigatoriedade do fornecimento do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário por profissionais qualificados, quando solicitados pelo INSS e/ou Sindicato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA

ATENDIMENTO E PREENCHIMENTO DE CAT 

As Guias de Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT,serão preenchidos, assinados e carimbados pela empresa, sob pena de responder pelos benefícios à que teria direito o trabalhador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas enviarão ao sindicato, nos meses de janeiro, abril, junho e outubro, cópia do anexo 1 completo, previsto no item 5.22, letra “E”da NR 5, da Portaria 3.214, de 08/06/78; 

Na ocorrência de acidente de trabalho com mutilação ou fatalidade, o Sindicato será comunicado no prazo de 24 horas para acompanhamento do caso;

As empresas deverão encaminhar, ao Sindicato, cópias de todas as CATs.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 

ATESTADOS MÉDICOS

Serão reconhecidos pelas empresas, os Atestados Médicos e Odontológicos, passados pelos facultativos do Sindicato Profissional, por outros estabelecimentos hospitalares, desde que mantenham convenio com o SUS, e também, os atestados passados por profissionais médicos ou dentistas quando de atendimentos particulares e de Planos e Saúde. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA

SERVIÇO MILITAR

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação de Serviço Militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias, após a baixa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNA

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Os Sindicatos, representantes das categorias profissional e econômica, a teor do estipulado na Lei nº 9.958 de 12 de janeiro de 2000, COMISSÃO DE CONCILIACÃO PRÉVIA, de caráter intersindical e composição paritária, como previsto na referida Lei, com a atribuição de tentar conciliar; conflitos de natureza trabalhista no âmbito das categorias representadas e no limite da jurisdição comum das partes;

A constituição e as normas de funcionamento da referida Comissão, submeter-se-ão ao REGULAMENTO DAS COMISSÕES INTERSINDICAIS DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  DA SAÚDE, a ser elaborado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Adicional por Tempo de Serviço, na base de 3% (três por cento), por cada ano de serviço prestado na mesma empresa, calculado sobre o salário-base do empregado, pago mês a mês, com destaque no Hollerith de pagamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA

TOLERÂNCIA 

Tolerância de 15 (quinze) minutos, cinco vezes por mês, na marcação do ponto, na entrada dos períodos de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA
ERRO NA FOLHA DE PAGAMENTO

Na ocorrência de erro na Folha de Pagamento, referente ao salário, a empresa obriga-se a efetuar a correção e o respectivo pagamento no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA

QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar nos salários dos empregados sócios ou não sócios do sindicato, importâncias provenientes de quebra de material, desde que não haja comprovação do dolo, apurado em inquérito administrativo com participação efetiva da entidade de classe. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA

SERVIÇO EXTERNO

No caso de prestação de serviço externo, que exija do trabalhador despesas superiores àquelas habituais, no que se refere a transporte, estadia e alimentação e, desde que tais despesas não tenham sido anteriormente contratadas, a empresa reembolsará a diferença que for comprovada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA

PAGAMENTO DE SALÁRIOS

As empresas que efetuam o pagamento dos salários através de depósitos bancários, deverão proporcionar aos empregados, tempo hábil para o recebimento no banco, dentro da jornada de trabalho e do horário bancário, excluindo-se os horários de refeição, sem prejuízo no salário do empregado e sem a necessidade de compensação, mantidas as demais condições da Portaria Ministerial nº 3281/84.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA

INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ

A) Na ocorrência de morte ou invalidez por motivo de doença atestada pelo INSS, a empresa pagará aos familiares dos empregado, no primeiro caso e, ao próprio empregado, na segunda hipótese uma indenização equivalente ao salário nominal do empregado. No caso de invalidez, esta indenização será paga somente se ocorrer à rescisão contratual;

B) Esta indenização, será paga em dobro, no caso de a morte ou a invalidez terem sido causadas por acidente ou doença profissional, definida de acordo com a Legislação específica e atestada pelo INSS. Na hipótese de morte, o pagamento será feito aos dependentes, com as facilidades previstas na Lei nº 6850/80, no Decreto nº 85845/81 e na O.S. nº INPS/SB/05340, de 16/11/81.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 

AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do empregado, a empresa pagará a título de “AUXÍLIO FUNERAL”, juntamente com o saldo de salário e outras verbas trabalhistas remanescentes, um salário nominal, em caso de morte natural e dois salários nominais, em caso de morte por acidente de trabalho. Ficam excluídas dos dispositivos desta cláusula, aquelas empresas que mantenham seguro de vida gratuito a seus empregados e desde que a indenização securitária por morte seja igual ou superior aos valores acima estipulados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA

COMPLEMENTO DE BENEFÍCIO

Será assegurado ao empregado, em gozo de benefício previdenciário, por acidente do trabalho ou doença, complementação do valor do benefício até o limite do salário a que faria jus se estivesse em atividade. O mesmo ocorrendo em relação ao 13º salário.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA

AVISO PRÉVIO

Nos casos de rescisão de Contrato de Trabalho sem justa causa, por parte do empregador, o Aviso-Prévio obedecerá aos seguintes critérios:

A) Será comunicado pela empresa, por escrito e contra-recibo, esclarecendo se será trabalhado ou não;

B) A redução de 02 (duas) horas diárias, previstas no Artigo 488 da CLT,será utilizada, atendendo a conveniência do empregado, no início ou no fim da jornada de trabalho, mediante opção única do empregado por um dos períodos, exercida no ato do recebimento do Aviso-Prévio. Da mesma forma, alternativamente, o empregado poderá optar por 01 (hum) dia livre na semana ou 07 (sete) dias corrigidos durante o período;

C) Caso seja o empregado impedido pela empresa de prestar sua atividade profissional durante o Aviso-Prévio, ficará ele desobrigado de comparecer à empresa. Neste caso ocorre a extinção do contrato de trabalho e a respectiva baixa na CTPS, fazendo, no entanto jús a remuneração integral.

D) Ao empregado que, no curso do Aviso-Prévio trabalhado, solicitar dispensa ao empregador por escrito, fica assegurado seu desligamento do emprego e anotação da respectiva baixa em sua CTPS. Neste caso, a empresa será obrigada em relação a essa parcela, a pagar apenas os dias efetivamente trabalhados;

E) Será concedido, além do prazo legal, aviso de 03 (três) dias por ano de serviço prestado à empresa e, aos empregados que contarem com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, será assegurado um Aviso-Prévio de 45 (quarenta e cinco) dias, acrescidos de mais 03 (três) dias por ano de serviço prestado à empresa;

F) No caso de Aviso-Prévio trabalhado, os empregados abrangidos pelas disposições da letra “E” anterior, deverão cumprir apenas 20 (vinte) dias de Aviso-Prévio, sendo indenizados pelo que exceder;

G) O Aviso-Prévio trabalhado, não poderá ter seu início no último dia útil da semana.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA

PERÍODO PRÉ-APOSENTADORIA

Aos empregados que estiverem, comprovadamente, a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do direito à Aposentadoria em seus prazos mínimos seja, integral ou proporcional e, contarem com um mínimo de 05 (cinco) anos na mesma empresa, fica-lhes assegurado o emprego ou o salário, durante o período que faltar para a aposentadoria.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA

APOSENTADORIA

Aos empregados que, comprovadamente, estiverem a um máximo de 18 (dezoito) meses da aquisição do direito à aposentadoria em seus prazos mínimos seja, integral ou proporcional e, contarem com um mínimo de 10 (dez) anos na mesma empresa, faça-lhe assegurado o emprego ou o salário, durante o período que faltar para a aposentadoria.

A) Caso o empregado dependa de documentação para a comprovação do Tempo de Serviço, terá 30 (trinta) dias de prazo, a partir da notificação da dispensa, no caso de aposentadoria simples e 60 (sessenta) dias, no caso de aposentadoria especial;

B) Fica excluído desta garantia, o empregado que solicitar demissão da empresa;

C) O Contrato de Trabalho destes empregados, não poderá ser rescindido, a não ser por mútuo acordo empregado/empregador, com o Sindicato da categoria profissional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA

DIRIGENTE SINDICAL

O Dirigente Sindical, no exercício de sua função, desejando manter contato com a empresa de sua base territorial, terá garantido o atendimento pelo representante que a empresa designar. O Dirigente Sindical poderá fazer-se acompanhar de assessor, quando o assunto a ser exposto, referir-se à segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA

CORRESPONDECIA E SINDICALIZAÇÃO

As empresas entregarão a seus empregados, toda correspondência dirigida aos mesmos pelo Sindicato Profissional, fixarão no quadro de avisos as comunicações do Sindicato e não se oporão a que o suscitante efetue, no termos da presente clausula, a divulgação da faculdade da associação dos empregados à entidade, colocando, para tanto, local e meio para esse fim.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA

DIRIGENTES NÃO AFASTADOS DE SUAS FUNÇÕES

Os Dirigentes Sindicais não afastados de suas funções na empresa poderão ausentar-se do serviço até 08 (oito) dias, por ano sem prejuízo: nas férias, 13º salário e DSR desde que a empresa seja avisada pelo Sindicato.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA

INTERRUPÇÕES DO TRABALHO

As interrupções, de responsabilidade da empresa, caso fortuito ou força maior, não poderão ser descontadas ou compensadas posteriormente.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA

ATRASO NO PAGAMENTO

A) O não pagamento dos salários nos prazos determinados por Lei, ou seja, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, subsequente ao vencido, acarretará multa de 50% (cinquenta por cento) do salário, por empregado, revertida em favor do trabalhador;

B) O não pagamento do 13º salário e da remuneração de férias, nos prazos definidos em Lei, implicará na mesma multa acima estipulada;

C) Nos casos em que o vencimento do prazo supra, coincidir com o sábado, domingo ou feriado, o pagamento deverá ser antecipado para o dia imediatamente anterior.

Parágrafo Único: A infração prevista na letra “A” desta cláusula, implica na obrigação ao empregador de efetuar o respectivo pagamento do salário até o  5º dia útil do mês subsequente ao vencimento.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA 

OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS

As empresas se obrigarão a não descontar o DSR e feriado da semana respectiva, nos casos de ausência de empregados, motivada pela necessidade de obtenção de documentos legais, mediante comprovação, não sendo falta para o efeito de férias.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA

BERÇÁRIO 

A) Os empregadores que tenham entre seus empregados, mais de 30 (trinta) mulheres com idade acima de 16 (dezesseis) anos, manterão no local de trabalho, um berçário para criança.

B) É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário, sem prestação de serviço, quando o empregado não cumprir com o Item “A”.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA

CRECHE

Os empregadores que tenham entre seus empregados, mulheres, concederão para os filhos das mesmas com de 0 à 06 (seis) anos de idade, creche ou ajuda-creche, no valor de 1 (hum) salário mínimo, podendo, ainda, serem firmados convênios.

Diz a Constituição Federal de 1.988

Art. 5º ...I  Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição...

Diz o ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente

Art. 5º  Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e  opressão, punido na forma da Lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

§1º – Quando a guarda do menor de 0 a 6 anos de idade estiver comprovadamente com o pai, empregado, os empregadores, reconhecerão  o direito a creche ou auxilio creche, em igualdade de condições com a empregada mulher.

§2º - Os estabelecimentos de Serviços de Saúde que pela natureza de suas atividades, manterem escalas de serviço noturno, habituais, concederão aos seus empregados, o benefício da creche ou auxilio creche, na forma prevista na cláusula  sexagésima segunda e § 1º. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA

CIPA

Os empregadores comunicarão com 30 (trinta) dias de antecedência a data da eleição da CIPA, bem como enviarão cópias do edital ao Sindicato profissional nos dez dias anteriores à convocação, sob pena de nulidade da mesma, o processo eleitoral será obrigatoriamente acompanhado pelo  Sindicato dos Empregados.

§1º – Os empregadores se comprometem a remeter ao sindicato profissional as atas das reuniões da CIPA em até 48 horas após sua realização.

§2º – Será concedida a garantia aos titulares e suplentes da CIPA, na forma da Lei. As empresas comprometem-se a enviar ao Sindicato Suscitante, cópia de posse dos membros da CIPA.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA

EXAMES MÉDICOS

Os empregadores custearão os exames médicos, para admissão e demissão de seus empregados, na forma da Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA

PLANTÃO À DISTÂNCIA

A empresa remunerará os empregados que estiverem em sobre aviso (plantão à distância), com um adicional de 100% (cem por cento) sobre a hora normal, “ bip ”.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA

BOLSA DE ESTUDO

As empresas concederão ao empregado com mais de 02 (dois) anos de serviço; bolsa de estudos integral, para os cursos universitários e técnicos, devendo o empregado, reembolsar as devidas valias, ao pedir demissão no período de 02 (dois) anos, após a conclusão do indigitado curso.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA

CESTA BÁSICA

As empresas concederão, mensalmente, uma cesta-básica a título de incentivo ao empregado que não tiver; faltas injustificadas no decorrer do mês; no índice de 40% (quarenta por cento) do menor salário de ingresso, podendo ser pago em dinheiro e/ou vale-alimentação sem integração aos salários para nenhum efeito, salvo o aviso prévio.

§ 1º – O benefício da cesta-básica é extensivo aos empregados em gozo de férias, de licença decorrente da Freqüência Livre do Dirigente Sindical e da Licença Maternidade, bem como aos afastados por doença, até 12 (doze) meses, contados da data do afastamento.

§ 2º - O benefício da cesta-básica fica assegurado também ao empregado afastado por doença profissional ou acidente do trabalho, pelo período de 12 (dose) meses, contados da data do afastamento. 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA

ABONO VIAGEM

O empregador pagará um abono de 20% (vinte por cento) do salário do respectivo empregado, por viagem (a serviço) que o mesmo realizar.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA


TESTE DE GRAVIDEZ

Fica vedada a realização de testes de gravidez pré admissional.
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA

GARANTIA DE EMPREGO

Garantia de emprego, pelo prazo de 01 (hum) ano, a todos os empregados após 90 (noventa) dias do início de seus contratos de trabalho, salvo em hipótese de justa acusa, para dispensa dentro do prazo supracitado.
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA

COMISSÕES 

Será mantida uma comissão técnica, formada por representantes do Sindicato e das empresas, para discutir questões da saúde, critérios, diagnósticos e medidas de higiene e segurança do trabalho, para os riscos encontrados nos locais de trabalho, bem como proceder, estudos e pesquisas neste campo.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA

ESCALA DE TRABALHO

As empresas se obrigarão a concederem o descanso semanal aos domingos obedecendo: escala de revezamento quinzenal que favoreça o repouso dominical “todo empregado, ressalvadas as exceções legais, terá direito ao descanso de 24 horas consecutivas, as quais, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo”. MULHER: em havendo trabalho aos domingos, será organizada escala de revezamento quinzenal que favoreça o repouso dominical (art. 386, CLT, art. 7º Inciso XIII da CF/88). 

Parágrafo Único - As empresas deverão assegurar o número de Técnicos e Auxiliar de Enfermagem, adequados às necessidades do serviço. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA

AÇÃO DE CUMPRIMENTO

Os empregados e seu Sindicato poderão intentar Ação de Cumprimento, com fulcro no art. 3º da Lei 8073/90, embasada no art. 872, parágrafo único da CLT.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA

MULTA

Fica estabelecida, a multa de 50% (cinquenta por cento) do salário, por empregado, em caso de descumprimento pelo empregador, de quaisquer das cláusulas do presente Dissídio, revertendo seu benefício em favor da entidade suscitante.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA

EXAME MÉDICO PERIÓDICO

As empresas se obrigarão a renovar o exame médico de seus empregados, com a periodicidade de 06 (seis) em 06 (seis) meses, tanto para os que trabalham nas atividades e operações insalubres, como para as demais atividades.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA

GRATIFICAÇÕES

Para os empregados que trabalham em unidades fechadas como: Nefrologia; Centro Obstetro; U.T.I., Centro Cirúrgico, Centro de Material, Centro de esterilização em Óxido de Estilêno, Hemodinâmica, Homidiálise, Pronto Socorro, Raios Gama, Quimioterapias e Enfermarias específicas em Oncologia, será concedido sobre os salários, adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário base, à título de gratificação.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA

FÉRIAS PROPORCIONAIS

Os empregados demissionários com mais de 03 (três) meses de serviço farão jus ao recebimento de férias proporcionais, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a quinze (quinze) dias.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA OITAVA

ABONO DE FÉRIAS
As empresas concederão, a partir de 01 de outubro de 2004, a todos os seus empregados, um abono de férias, correspondente a 60% (sessenta por cento) da remuneração dos dias efetivamente usufruídos pelo empregado.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA NONA

PERÍODO DE FÉRIAS
Determinar que o período de férias terá sempre início no primeiro dia útil do mês. Para os empregados que trabalham em regime de 12 x 36, o início do período de férias, não coincidirá com a folga da escala regular.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 

QUEBRA DE CAIXA

Sobre o salário dos empregados, que exercem as funções de “caixa”, será concedido à título de quebra de caixa, adicional de 20% (vinte por cento).

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA

CAMPANHAS DE ESCLARECIMENTOS

Os hospitais se comprometem a promover campanhas de esclarecimentos contra doenças infecto-contagiosas, drogas e alcoolismo, incluindo a devida distribuição de material de natureza informativa.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA SEGUNDA

EXAME PRÉ-DEMISSIONAL E ATESTADO DE SAÚDE

É obrigatório o exame médico pré-demissional, previsto no sub item 7.2 da NR. 07, ficando garantido o emprego do empregado em tratamento de saúde ou portador de doença, até o seu completo restabelecimento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica a Empresa obrigada a fornecer ao empregado por ocasião da demissão o atestado de saúde ocupacional como prevê o sub item 7.2.1 da NR. 07

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA TERCEIRA

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

Todas as cláusulas que compõem o Instrumento Normativo serão estendidas a todos os empregados das empresas que por ventura venham a terceirizar os serviços em estabelecimentos de serviços de saúde, inclusive, ficam obrigadas as mesmas, a repassarem ao Sindicato suscitante, as contribuições: assistencial, sindical e confederativa. Bem como, descontar em folha de pagamento a mensalidade associativa de seus empregados.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA QUARTA

VIGÊNCIA

O presente Dissídio terá vigência de 01 (hum) ano, a partir de 01/10/2004 até 30/09/2005.

Santos,           de                         de 2004.

Divaldo José Bezerra

Presidente em exercício
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